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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 380                                        DE 30 DE ABRIL DE 2009. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG ACIDENTE DO DIA 31/05, NA RUA MARIA AMÁLIA Nº 67 - TIJUCA. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-04/079.339/2000, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Considerar cumprido, por parte da CEG, o disposto no art. 2º da Deliberação ASEP-RJ/CD nº 191, de 31/01/2002, transposto para a Deliberação 
ASEP-RJ/CD nº 190 de 31/01/2002, por força do art. 4º da Deliberação ASEP-RJ/CD nº 222, de 23/05/2002. 
 
Art. 2º - Aplicar à CEG a penalidade de ADVERTÊNCIA, prevista na Cláusula Décima do Contrato de Concessão e nos art. 18, I, e 19, IV da Instrução 
Normativa AGENERSA/CD nº. 001/2007, de 04/09/2007, devido ao descumprimento do prazo estabelecido no art. 1º da Deliberação ASEP-RJ/CD nº 
191, de 31/01/2002, transposto para a Deliberação ASEP-RJ/CD nº 190 de 31/01/2002, por força do art. 4º da Deliberação ASEP-RJ/CD nº 222, de 
23/05/2002. 
 
Art. 3º - Determinar à CEG, no prazo de 20 (vinte) dias, o encaminhamento a esta Agência Reguladora da relação dos imóveis residenciais não 
vistoriados na ocasião da conversão de gás manufaturado para gás natural ou após o citado procedimento, bem assim um cronograma de vistoria nos 
aludidos endereços, na forma do art. 1º da Deliberação ASEP-RJ/CD nº 191, de 31/01/2002, que foi transposta para a Deliberação ASEP-RJ/CD nº 190 
de 31/01/2002, por força do art. 4º da Deliberação ASEP-RJ/CD nº 222, de 23/05/2002, anexando, ainda, orçamento dos custos para a realização da 
citada vistoria. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2009. 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

ANA LÚCIA SANGUÊDO BOYNARD MENDONÇA 
Conselheira  

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira Relatora 

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro 
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